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RESOLUÇÃO Nº 41, DE 11 DE ABRIL DE 2018.
O COLEGIADO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO

SENSU MESTRADO EM DIREITO da Faculdade de Direito da Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Aprovar Normas destinadas a regulamentar a concessão de bolsas aos
alunos do Programa de Pós-graduação em Direito (PPGD/UFMS).

CAPÍTULO I
Da Concessão da Bolsa

Art. 2º Para destinar bolsas de estudos, a Comissão de Bolsas do PPGD,
utilizará a ordem de classificação de processo seletivo específico para a concessão de bolsas e
que se utilizará do critério de produção científica, utilizando-se a Tabela do Anexo III a este
regulamento.

§ 1º As bolsas serão distribuídas seguindo a ordem de classificação e o
equilíbrio quantitativo entre as linhas de pesquisa.

§2º Em caso de empate entre os candidatos utilizar-se-á o sorteio.
Art. 3º A implementação da bolsa ao candidato classificado pela Comissão de

Bolsas do PPGD está condicionada à efetiva liberação pelos órgãos de fomento, à assinatura
do termo de concessão e ao atendimento aos requisitos exigidos por esta Resolução e pelos
órgãos concessores de bolsas.

Art. 4º Exigir-se-á do pós-graduando, para concessão de bolsa de estudos:
I. ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pelo

PPGD/UFMS;
II. dedicação integral às atividades do programa de pós-graduação, sendo que

deverá cumprir pelo menos vinte horas diárias em sala reservada aos bolsistas do PPGD, salvo
se o orientador justificar o desenvolvimento de atividades em outra localidade;

III. não possuir qualquer relação de trabalho com a instituição promotora do
programa de Pós-Graduação;

IV. liberação das atividades profissionais e sem percepção de vencimentos,
quando possuir vínculo empregatício;

V. comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas
definidas pelo PPGD;

VI. realizar estágio de docência de acordo com o estabelecido no regulamento
do PPGD;

VII. fixar residência na cidade onde realiza o curso, desde a concessão da bolsa;
VIII. não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio

ou bolsa de outro programa da CAPES, de outra agência de fomento pública, nacional ou
internacional, ou empresa pública ou privada, excetuando-se os seguintes casos:

a) conforme estabelecido pela Portaria Conjunta Nº. 1 Capes/CNPq, de
12/12/2007, os bolsistas CAPES, matriculados em programas de pós-graduação no país,
poderão receber bolsa da Universidade Aberta do Brasil – UAB, quando atuarem como tutores.
Em relação aos demais agentes da UAB, não será permitido o acúmulo dessas bolsas.
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b) quando servidor público, exceto os pertencentes ao Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal, conforme disposto no art. 30 da Lei 12.863, de 24 de setembro
de 2013, somente os estáveis poderão ser beneficiados com bolsas, conforme disposto no art.
318 da Lei 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.

c) no caso de candidato selecionado com vínculo empregatício, este deverá
apresentar comprovante de rescisão de contrato de trabalho.

Parágrafo único. A inobservância do presente artigo acarretará a imediata
interrupção dos repasses e a restituição pelo aluno bolsista às agências de fomento dos recursos
recebidos indevidamente.

Art. 5º No que se refere à aquisição de vínculo empregatício por parte do
bolsista após a concessão de bolsa, os bolsistas CAPES e CNPq poderão receber
complementação financeira, desde que:

I. comprometam no máximo vinte horas de trabalho semanais na área de
atuação do PPGD e de interesse para sua formação acadêmica, científica e tecnológica, em
atividade técnica ou de docência, com a anuência formal do orientador e da Comissão de
Bolsas do PPGD.

II. os bolsistas da CAPES, matriculados em programas de pós-graduação no
país, selecionados para atuarem como professores substitutos nas instituições públicas de
ensino superior, com a devida anuência de seu orientador e autorização da Comissão de Bolsas
CAPES/DS do programa de pós-graduação, terão preservadas as bolsas de estudo. No entanto
aqueles que já se encontram atuando como professores substitutos não poderão ser
contemplados com bolsas do Programa de Demanda Social.

Art. 6º Todo aluno bolsista matriculado no PPGD terá sua bolsa de estudos
automaticamente cancelada quando:

I. deixar de atender o disposto nos artigos 4º e 5º desta resolução;
II. não comprovar a participação no grupo de pesquisa do orientador;
III. não atingir conceito mínimo “B” na média das disciplinas cursadas;
IV. não tiver a aprovação do plano de trabalho com o parecer do orientador.
V. não entregar o relatório de atividades semestrais, conforme modelo anexo a

este documento, em até 20 dias após o término de cada período letivo;
VI. a Comissão de Bolsas julgar pertinente a solicitação de cancelamento,

devidamente fundamentada, feita pelo orientador.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso VI, o cancelamento efetivar-se-á depois

de garantido o contraditório e a ampla defesa ao aluno bolsista.
Art. 7º A bolsa é concedida pela Comissão de Bolsas pelo período que o aluno

estiver regularmente matriculado no curso, podendo ser renovada mediante solicitação do
aluno à Comissão de Bolsas, trinta dias antes do vencimento e de acordo com as normas em
vigência do PPGD e de outras instituições de fomento quanto ao cadastramento e renovação.

Art. 8º Havendo disponibilidade de bolsas, devido ao cancelamento do
benefício recebido por algum bolsista, esta será destinada, considerando-se o tempo restante
disponível da concessão, ao aluno classificado pela Comissão de Bolsas na sequência da lista
de espera baseada na ordem de classificação do processo seletivo, por linha de pesquisa.

CAPÍTULO II
Da Coleta de Dados ou Estágio no País e Exterior

Art. 9° Não haverá suspensão da bolsa quando o mestrando, por prazo não
superior a seis meses, se afastar da localidade em que realiza o curso, para realizar estágio em
instituição nacional ou coletar dados necessários à elaboração de sua dissertação, se a
necessidade da coleta ou estágio for reconhecida pela Comissão de Bolsas CAPES/DS para o
desenvolvimento do plano de trabalho proposto. 20/04/2018
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Art. 10. Haverá suspensão da bolsa quando:
I. no caso de suspensão de bolsa CAPES para recebimento de bolsa de Estágio

no Exterior (CAPES, CNPq e outras) é necessário solicitar a suspensão antes do afastamento
do aluno (informar o período de início e termino da bolsa no exterior). O formulário deverá ser
encaminhado no mês anterior ao início do Estágio.

II. a bolsa CAPES deve ser suspensa a partir da data de início da bolsa no
exterior (com antecedência para evitar pagamentos indevidos e devoluções).

III. no retorno do bolsista ao Brasil o Programa informará à PROPP, até o 5º dia
útil do mês subsequente ao final do Estágio, solicitando a reativação da bolsa Demanda Social.

IV. o bolsista da CAPES que obtiver apoio dessa agência ou de outra para
efetuar estágio no exterior relacionado com seu plano de curso, terá sua bolsa no país
assegurada no mês em que retomar suas atividades, desde que tenha informado a secretaria do
PPGD em tempo hábil para a reativação da bolsa.

Art. 11. O período do estágio será computado para efeito do cálculo da duração
máxima da bolsa.

CAPÍTULO III
Do Relatório de Atividades

Art. 12. Os discentes entregarão semestralmente, em até 20 dias após o término
de cada período letivo, o relato acerca das atividades acadêmico-científicas desenvolvidas,
bem como a condição em que o projeto de pesquisa e/ou a dissertação se encontra.

Art. 13. O Relatório de atividades a ser produzido pelos/as bolsistas juntamente
com seu/sua orientador/a cumpre uma função pedagógica para fins de acompanhamento da
trajetória acadêmica.

Art. 14. O Relatório de atividades deve ser entregue na secretaria do PPGD, de
forma impressa e assinada pelo/a discente e seu/sua orientador/a.

Art. 15. A documentação comprobatória do relatório de atividades deve ser
apresentada e verificada pelo(a) orientador(a) e somente o relatório descritivo das atividades
deverá ser entregue na secretaria.

Art. 16. A não entrega do relatório ou a sua não adequação aos requisitos destas
normas poderão ensejar o cancelamento da bolsa quando for o caso.

Art. 17. O relatório deverá conter a primeira página com as seguintes
informações: nome da universidade; programa/curso; linha de pesquisa; período de mês/ano a
mês/ano; título do projeto; nome do bolsista; nome do orientador; órgão financiador; mês/ano
de ingresso no curso; e data do início da bolsa.

Parágrafo único. A sequência do relatório (página 2 adiante) deverá seguir os
itens constantes no Anexo II à presente resolução.

CAPÍTULO IV
Das Disposições Gerais

Art. 18. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Bolsas, no âmbito
de sua competência.

 
LÍVIA GAIGHER BÓSIO CAMPELLO,

Presidente.
 
 
 
 

20/04/2018

BS N° 6775
Pg. 63



19/04/2018 SEI/UFMS - 0434749 - Resolução

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=537130&infra_sistema=100000100&infr

 

 

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 41/2018 – PPGD

 

 
DECLARAÇÃO DO BOLSISTA

 

 

Eu, <<Nome do Discente>>, aluno regularmente matriculado no Programa de
Pós-Graduação em Direito, declaro para fins de recebimento de Bolsas de Demanda Social
(DS):

 
(       ) Não possuir vínculo empregatício.
(       ) Possuir vínculo empregatício, afastado das atividades e sem percepção de

vencimentos.
(       ) Não possuir qualquer relação de trabalho com a UFMS.
 
Estou ciente de que no período deverei:
 
I. dedicar-me integralmente às atividades do programa de pós-graduação;
II. comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas

definidas pelo PPGCC/UFMS;
III. realizar estágio de docência de acordo com o estabelecido no art. 18 do

regulamento de Demanda Social (DS);
IV. entregar o relatório de atividades, semestralmente, em até 20 dias após o

termino do período letivo.
V. fixar residência na cidade onde realizo o curso;
VI. não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou

bolsa de outro programa da CAPES, de outra agência de fomento pública, nacional ou
internacional, ou empresa pública ou privada.

VII. solicitar o cancelamento da bolsa no caso de adquirir vínculo empregatício
no decorrer do curso.

VIII. quando for o caso, solicitar autorização para atuar:
a. como professor substituto nas instituições públicas de ensino superior, desde

que não seja a instituição promotora da Pós-Graduação. Neste caso, o orientador deve
manifestar pela anuência e a Comissão de Bolsas deve autorizar;

b. como tutor em programas da Universidade Aberta do Brasil (UAB).
c. profissionalmente na minha área de formação em trabalho correlacionado

com o tema da minha dissertação e, resultante de minha condição de bolsista, e como
consequência do tipo de projeto que estou desenvolvendo. Neste caso, o orientador deve
manifestar pela anuência e a Comissão de Bolsas deve autorizar.

d) em qualquer outra atividade afim que impeça dedicação integral às atividades
do programa.
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Declaro conhecer o Regulamento do Programa de Demanda Social da CAPES

(Portaria CAPES nº 76/2010).

 

Campo Grande, <<dia>> de <<mês>> de <<ano>>.
 

 

<<Nome e assinatura do(a) aluno(a)>>

 

 

<< Nome e assinatura do(a) orientador(a)>>

 

 

Coordenador(a) do PPGD                                      Presidente da Comissão de Bolsas do PPGD
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ANEXO II À RESOLUÇÃO Nº 41/2018 – PPGD

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

1. Integralização dos créditos
1.1. Disciplinas cursadas no período
Nome da disciplina:
Professor ministrante:
Número de créditos:
 
Obs. Repetir quantas vezes forem necessárias.
 
Total de créditos cumpridos no Programa:
 
1.2. Atividades complementares
Registrar:
- participação em cursos e formações complementares;
- participação em eventos científicos e bancas de defesa (ouvinte);
- palestras, aulas, cursos que tenha ministrado;
- participação em projetos de pesquisa e extensão.
 
1.3. Submissões e/ou aceites/publicações
Registrar:
- autores;
- título da comunicação, artigo, livro, capítulo de livro, resenha;
- editora/entidade;
- número de páginas;
- local e data;
- ISBN/ISSN.
 
Obs. Repetir quantas vezes forem necessárias.
 
2. Estágio de docência
Registrar:
- nome da disciplina de graduação;
- professor da disciplina/supervisor;
- atividades exercidas;
- horas dedicadas.
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Obs. 1. Se não realizou no período do relatório, registrar apenas que será

realizado. Se realizado em período compreendido em outro relatório, registrar apenas o
período letivo correspondente.

 
Obs. 2. As informações aqui elencadas não dispensam aquelas necessárias ao

plano de trabalho apresentado na solicitação de matrícula na disciplina Estágio de Docência.
 
3. Encontros com o orientador
Registrar a periodicidade e principais tópicos tratados (orientação, cronograma

das atividades, apresentação de leituras programadas dentre outras atividades).
 
4. Estágio atual da pesquisa
Os relatórios deverão abranger os seguintes tópicos:
- sumário do projeto inicial;
- análise da etapa cumprida no período compreendido pelo presente relatório;
- programa de trabalho para a etapa seguinte (se houver), com cronograma;
- para bolsistas iniciados no primeiro ano do curso, os relatórios referentes ao

primeiro ano do curso devem apresentar a previsão de data de qualificação do projeto;
- o relatório referente ao segundo ano deve apresentar a previsão de data de

defesa;
 
5. Apreciação do orientador
O orientador deverá emitir parecer sobre o desempenho acadêmico e os

resultados de pesquisa apresentados pelo bolsista indicando ao fim o conceito satisfatório.
 
6. Currículo Lattes atualizado em: colocar a data*.
* Deve o aluno bolsista manter seu Currículo Lattes atualizado, admitindo-se a

atualização com antecedência de até 30 (trinta) dias da data do relatório.
 
7. Endereço e telefone do bolsista, atualizado
 
8. Observações do bolsista e/ou do orientador, se houver
 

Campo Grande, MS, << dia >> de << mês >> de <<ano>>.
 
 

<<Nome e assinatura do(a) aluno(a)>>
 
 

<< Nome e assinatura do(a) orientador(a)>>
 
 

20/04/2018

BS N° 6775
Pg. 67



19/04/2018 SEI/UFMS - 0434749 - Resolução

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=537130&infra_sistema=100000100&infr

 

ANEXO III À RESOLUÇÃO Nº 41/2018 – PPGD

 

FICHA DE PONTUAÇÃO DO PROGRAMA DE MESTRADO EM DIREITO

 Produção científica dos últimos três anos Máximo
(Qtde.) Qtde. Peso

(valor) Total

 

1

 

Artigos publicados ou aceitos, em periódicos
científicos especializados internacionais e
nacionais (Área de Avaliação CAPES –
DIREITO)

    

1.1 Indexado com conceito A1 (QUALIS) sem teto  5  

1.2 Indexado com conceito A2 (QUALIS) sem teto  4  

1.3 Indexado com conceito B1 (QUALIS) sem teto  3  

1.4 Indexado com conceito B2 (QUALIS) sem teto  2  

1.5 Indexado com conceito B3 (QUALIS) sem teto  1  

1.6 Indexado com conceito B4 (QUALIS) sem teto  0,5  

 

2

 

Artigo Publicado em Anais de Evento
Internacional – completo, resumo expandido
ou resumo

5  3  

 

3

 

Artigo Publicado em Anais de Evento
Nacional – completo, resumo expandido ou
resumo

5  2  

4
Artigo Publicado em Anais de Evento
Regional ou Local – completo, resumo
expandido ou resumo

5  1  

5 Apresentação oral de trabalho completo,
resumo expandido, resumo ou pôster em

5  0,5  20/04/2018
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Evento Internacional, Nacional, Regional.

 

6

 

Créditos cursados na Pós-Graduação stricto
sensu     

6.1 Programa de Mestrado em Direito/UFMS (por
disciplina) sem teto  2  

6.2 Programas externos (por disciplina) sem teto  1  

7 Livros com corpo editorial (e com ISBN)     

7.1 Livros publicados (obra única) 3  4  

7.2 Capítulos de livros publicados (não
contemplado no item 7.1) 3  1  

7.3 Tradução de livros completos 3  2  

7.4 Tradução de capítulos de livros (não
contemplado no item 7.3) 3  1  

 

8

 

Organização e editoração de livros e
periódicos, com corpo editorial (não
contemplado no item 7)

3  1  

 

9

 

Ter sido bolsista de Iniciação Científica (por
período/semestral) 3  3  

 

10

 

Colaborador em Projeto de pesquisa com
fomento externo – FUNDECT, FINEP, CNPq
e outros

3  2  

 

11

 

Participante em Grupo de Pesquisa do CNPq
(certificado pela Instituição/por grupo)

3  1  
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12

 

Plano de trabalho com dedicação de
40h/semana ao Programa de Mestrado em
Direito (conforme modelo – Anexo IV –
original ou digitalizado)

1  2  

 

13

 

Pós-Graduação lato sensu (Especialização)
com temática aderente à Área de
Concentração do Programa

1  1  

 

14

 

Docência no ensino superior (disciplina de no
mínino 45 horas) 3  2  

15 Monitor de disciplina na graduação (por
período/semestral) 3  2  

 

16

 

Organização de evento (Participação na
organização) sem teto  0,5  

                                                                      SOMATÓRIO  

 

Campo Grande, MS, << dia >> de << mês >> de <<ano>>.

 

 

<<Nome e assinatura do(a) aluno(a)>>
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ANEXO IV À RESOLUÇÃO Nº 41/2018 – PPGD

PLANO DE TRABALHO
 

__________________________________________________________________, detentor(a)
do RG ________________________, CPF, ________________________, aluno(a) do
Programa de Mestrado em Direito na Faculdade de Direito (FADIR), Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul (UFMS), DECLARO que terei disponibilidade de 40h/semana de
dedicação ao Mestrado, COMPROMETENDO-ME com o planejamento semanal abaixo
durante o prazo de vigência da bolsa, caso venha a ser aprovado no processo seletivo.
Declaro, ainda, estar ciente de que o não cumprimento deste termo implicará em meu
desligamento do curso.

ATIVIDADES Hora
Início

Hora
Término

CH
(horas)

Segunda     

Terça     

Quarta     

Quinta     

Sexta     

Sábado     

CARGA HORÁRIA TOTAL 40

 

Campo Grande, MS, << dia >> de << mês >> de <<ano>>.

 

<<Nome e assinatura do(a) aluno(a)>>

 

Documento assinado eletronicamente por Livia Gaigher Bosio Campello,
Coordenador(a) de Curso de Pós-graduação, em 19/04/2018, às 14:18, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0434749 e o código CRC 478AB4F5.

 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone: (67) 3345-7249 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.014135/2018-27 SEI nº 0434749
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